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Direcção-Geral dos Serviços Prisionais

Despacho (extracto) n.o 13 919/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 28 de Abril de 2005, no exercício de competência delegada:

Cesaltina Maria Candeias Pedro, assistente administrativa especia-
lista — nomeada, em regime de substituição, para exercer funções
de chefe de secção no Estabelecimento Prisional de Caxias, com
efeitos a partir de 1 de Maio de 2005 e enquanto durar o impe-
dimento da titular do lugar.

12 de Maio de 2005. — A Subdirectora-Geral, Maria Fernanda
Farinha.

Instituto Nacional de Medicina Legal

Rectificação n.o 1077/2005. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 5633/2005, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 108,
de 6 de Junho de 2005, rectifica-se que onde se lê:

«1 — [. . .] para o exercício de funções periciais de clínica médi-
co-legal e forense, predominantemente no âmbito do direito do tra-
balho, na Delegação do Porto do Instituto Nacional de Medicina
Legal (INML).

[. . . ]
4 — Local de trabalho — na Delegação do Porto no INML, ou,

na sua impossibilidade, em local a indicar pela Delegação do Porto.»
deve ler-se:

«1 — [. . .] para o exercício de funções periciais de clínica médi-
co-legal e forense, no âmbito do direito do trabalho, preferencialmente
para a realização de juntas médicas e exames de revisão nos tribunais
de trabalho da área de actuação da Delegação do Porto do Instituto
Nacional de Medicina Legal (INML).

[. . . ]
4 — Local de trabalho — tribunais da área de actuação da Dele-

gação do Porto, ou, na sua impossibilidade, em local a indicar pela
Delegação do Porto.»

É concedido novo prazo de 10 dias úteis, contados da data da
publicação do presente aviso, para apresentação de candidaturas, sem
prejuízo das candidaturas já apresentadas, desde que cumpram os
requisitos de admissão.

8 de Junho de 2005. — O Vice-Presidente do Conselho Directivo,
Bernardes Tralhão.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto,
da Indústria e da Inovação

Despacho n.o 13 920/2005 (2.a série). — Nos termos dos arti-
gos 35.o a 41.o e 137.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, e do n.o 2
do artigo 6.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, delego na secre-
tária-geral do Ministério da Economia e da Inovação, licenciada Paula
de Campos Alves, com faculdade de subdelegar, a competência para
a prática dos seguintes actos de gestão orçamental relativos ao orça-
mento do meu Gabinete:

1) Autorizar as alterações orçamentais constantes do n.o 4 do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril;

2) Assinar os pedidos de libertação de créditos e respectivos
pedidos de autorização de pagamentos, a enviar mensalmente
à respectiva delegação da Direcção-Geral do Orçamento, nos
termos dos artigos 17.o e 29.o do Decreto-Lei n.o 155/92, de
28 de Julho;

3) Autorizar a antecipação de duodécimos, nos termos do n.o 2
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 57/2005, de 4 de Março.

O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assi-
natura, ficando ratificados todos os actos que, no âmbito dos poderes
ora delgados, tenham sido praticados desde 14 de Março de 2005.

7 de Junho de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto, da Indústria
e da Inovação, António José de Castro Guerra.

Região de Turismo do Centro

Aviso n.o 6167/2005 (2.a série). — Para os devidos efeitos tor-
na-se público que, por despacho de 29 de Março de 2005, foi adaptado
o quadro de pessoal da Região de Turismo do Centro face ao esti-
pulado nos Decretos-Leis n.os 404-A/98, de 18 de Dezembro, 412-A/98,
de 30 de Dezembro, e 97/2001, de 26 de Março, nos termos seguintes:
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 13 921/2005 (2.a série). — As condições clima-
téricas excepcionais que têm atingido Portugal Continental, nos últi-
mos meses, com quase total ausência de precipitação, impediram o
normal desenvolvimento das pastagens e forragens, e, nessa medida,
repercutiram-se, de forma negativa, no sector pecuário.

Tal circunstância excepcional e as suas repercussões, directas e indi-
rectas, criam, no referido sector, reconhecidas dificuldades na manu-
tenção dos efectivos pecuários, sendo de admitir, a título transitório,
a aplicação do mecanismo previsto no Regulamento (CE)
n.o 1973/2004, da Comissão, de 29 de Outubro.

Com efeito, justifica-se garantir que eventuais diminuições tem-
porárias de efectivos pecuários, decorrentes da situação de seca, não
conduzam à perda de direitos atribuídos aos produtores pecuários.

Assim, determino que, ao abrigo do disposto nos artigos 78.o e
108.o do Regulamento (CE) n.o 1973/2004, da Comissão, de 29 de
Outubro, para os produtores do território continental, a parte não
utilizada dos direitos ao prémio por ovelha e cabra e por vaca em
aleitamento, no ano de 2005, não reverte para a reserva nacional,
sem prejuízo de outras regras relativas à utilização de direitos atri-
buídos através da reserva específica e da reserva nacional.

31 de Maio de 2005. — O Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva.

Despacho n.o 13 922/2005 (2.a série). — O Decreto-Lei
n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, que definiu o modelo da estrutura orgâ-
nica de gestão, acompanhamento, avaliação e controlo da execução
do 3.o Quadro Comunitário de Apoio (QCA III), comete a gestão
global da sua execução a uma comissão de gestão do QCA III, com-
posta pelos dirigentes das entidades responsáveis pela gestão nacional
dos fundos estruturais, a designar por despacho do membro do
Governo competente.

O Gabinete de Planeamento e Política Agro-Alimentar é, no quadro
da coordenação que lhe compete, a entidade do Ministério da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas responsável pela ges-
tão nacional do Fundo Europeu de Orientação e Garantia Agrí-
cola — Secção Orientação (FEOGA — O), nos termos da alínea a)
do n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 74/96, de 18 de Junho,
com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 246/2002, de
8 de Novembro, conjugado com o disposto nas alíneas b), c), d) e
e) do artigo 2.o do Decreto Regulamentar n.o 20/97, de 9 de Maio.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, designo o director do Gabinete de Pla-
neamento e Política Agro-Alimentar, Doutor António Manuel Soares
Serrano, representante da entidade responsável pela gestão nacional
do FEOGA — Orientação na comissão de gestão do QCA III.

6 de Junho de 2005. — O Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva.

Direcção-Geral de Veterinária

Direcção de Serviços de Gestão e Administração

Despacho n.o 13 923/2005 (2.a série). — Por despachos de 12
e de 30 de Maio, respectivamente do director-geral de Veterinária
e do secretário-geral do Ministério da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas:

Cesaltina dos Santos Mota Oliveira Pereira, chefe de secção do quadro
de pessoal da Secretaria-Geral — autorizada a requisição para esta
Direcção-Geral pelo período de um ano, com efeitos a partir de
1 de Junho de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

9 de Junho de 2005. — A Directora de Serviços, Aida Sebastião
Palminha.

Direcção de Serviços de Saúde Animal

Despacho n.o 13 924/2005 (2.a série). — Ao abrigo da auto-
rização concedida pelo despacho n.o 8571/2004 (2.a série), de 27 de
Fevereiro, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 100, de
28 de Abril de 2004, e do disposto no artigo 36.o do Código do Pro-


